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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PARECER MPC Nº 17671/2014
Processo nº 
3416-02.00/14-2
Relator: 
CONSELHEIRO algir lorenzon
Matéria: 
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO

PROCESSO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2011
Órgão:
LEGISLATIVO MUNICIPAL DE PORTO MAUÁ
Recorrente:
ALDORI JOSÉ NONNEMACHER
RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO. PROCESSO DE CONTAS. DECISÃO Nº TP-1.277/2013. REGULARIDADE, COM RESSALVAS, DAS CONTAS. FIXAÇÃO DE DÉBITO. IRREGULAR PAGAMENTO DE DIÁRIAS (1.1 e subitens). CUMPRIMENTO PARCIAL DO DECISÓRIO. CONHECIMENTO PARCIAL. NÃO PROVIMENTO. 

A confirmação de infringências dos princípios e normas constitucionais e da legislação determina a manutenção do julgamento pela regularidade, com ressalvas, das contas.
Para exame e parecer do Ministério Público de Contas, em cumprimento das normas regimentais, o Recurso epigrafado, interposto pelo Gestor ALDORI JOSÉ NONNEMACHER
, cujas razões se fazem acompanhar de documentação comprobatória.

Busca o Apelante a reforma da Decisão nº TP-1.277/2013, prolatada, à unanimidade, pelo Egrégio Tribunal Pleno
 (Sessão de 13/11/2013), quanto à fixação de débito e julgamento pela regularidade, com ressalvas, das contas.
O Órgão Técnico, no que diz com a admissibilidade, além de referir o exame preliminar efetivado nos termos do artigo 153, parágrafo único, do RITCE, destaca o atendimento dos pressupostos legais e regimentais. No mérito, conclui pelo não provimento do presente Recurso, ressalvando que o documento de folha 11 (onze) deve ser considerado nos autos do processo principal, onde se fiscalizará a quitação total do débito.
É o relatório, em síntese.

I – Impende registrar que o Interessado traz aos autos os documentos de folhas 08/11, comprovando a devolução, posterior à decisão, de parte da importância impugnada relativa ao item 1.1 e subitens. Com isso, tem-se que o procedimento levado a efeito revela o cumprimento do decisório, traduzindo-se em ato incompatível com a vontade de recorrer, fato que leva ao não conhecimento do Apelo, nesse aspecto.

 Desse modo, os documentos mencionados deverão ser examinados em sede de cumprimento de decisão, na forma e no tempo apropriado, junto aos autos principais, a fim de se verificar a total recomposição do Erário.
II – Examinadas as razões que fundamentam o presente, verifica‑se que não oferecem elementos capazes de modificar o decisum, sendo de se anunciar, desde já, a conformidade deste Parquet, em linhas gerais, com as considerações formuladas pela Supervisão.
QUANTO AO JULGAMENTO DAS CONTAS

Em relação ao pedido de reversão do acórdão prolatado (de regularidade com ressalvas para contas regulares), impõe-se a manutenção do decisum. 

Isso porque a deliberação em causa, tal como sobressai dos autos, operou-se por força do contido no artigo 99, inciso II, do RITCE, tendo em vista a fixação de débito relativo ao indevido pagamento de diárias (item 1.1 do Relatório de Auditoria), bem como o desacordo na remessa de informações ao Sistema para Controle de Obras Públicas – SISCOP desta Corte de Contas (item 2 do Relatório Consolidado).

Desse modo, considerando-se que remanescem as ocorrências suprarreferidas, entende-se inviável concluir pela regularidade das contas do recorrente.

III – Isto posto, este Ministério Público de Contas opina pelo conhecimento parcial do presente Recurso e, no mérito, por seu não provimento. 
É o Parecer.

MPC, em 03 de fevereiro de 2015.

GERALDO COSTA DA CAMINO,

 Procurador-Geral.
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� Subscrito por Procuradores devidamente habilitados (Advogados Brunno Bossle e Bruna Teixeira Oliveira).


� Relator o Eminente Conselheiro Pedro Figueiredo.
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